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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

ATO nº. 0195 LP
De 19 de junho de 2020.

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
9611/18

RESOLVE:

Retificar ato nº 144/20 para que onde constou 
“cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em 
descanso retroativos desde 02 de abril de 2020 
e o restante de 60 (sessenta) dias em momento 
oportuno” fique constando “cumprir Licença Prê-
mio de 45 (quarenta e cinco) dias retroativos des-
de 02 de abril de 2020 e os 45 (quarenta e cinco) 
dias restantes em momento oportuno, sendo este 
o correto.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0196 LP
De 19 de junho de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
19715/17

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) LUCIANA LUZIA 
ESTEVAM, RG: 30.655.841-5, matricula nº 17794, 
cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) dias em 
descanso retroativos desde 01 de junho de 2020 
e os 30 (trinta) dias restantes em momento opor-
tuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0197 LP
De 19 de junho de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

Atos, Editais
e Avisos

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
21491/16

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARCELO GAR-
CIA DE FRANÇA, RG: 16.767.218-6, matricula nº 
9883, cumprir Licença Prêmio sendo 30 (trinta) 
dias em descanso retroativos desde 08 de janeiro 
de 2018.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0198 LP
De 19 de junho de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
23874/19

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) FÁBIO GON-
ÇALVES DA COSTA, RG: 30.885.306-4, matricula 
nº 14658, cumprir Licença Prêmio sendo 90 (no-
venta) dias em descanso retroativos desde 01 de 
janeiro de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0199 LP
De 19 de junho de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
11042/17

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ELIANA PAS-
SOS, RG: 21655385, matricula nº 17580 cumprir 
Licença Prêmio sendo 45 (quarenta e cinco) dias 
em descanso retroativos desde 15 de junho de 
2020 e os 45 (quarenta e cinco) dias restantes em 
momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0200 LP
De 19 de junho de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
10637/20 (PMS digital)

RESOLVE:

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) WALTER LUIZ 
FERNANDES, RG: 45899514, matricula nº 8943, 
cumprir Licença Prêmio sendo 60 (sessenta) dias 
em descanso a partir de 22 de junho de 2020 e os 
30 (trinta) dias restantes em momento oportuno.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 0201 LP
De 19 de junho de 2020.

LICENÇA PRÊMIO

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no PMS: 
22055/16

RESOLVE:
Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) RICARDO AN-
DRADE MARCONDES, RG: 16.125.365-9, matri-
cula nº 4069 cumprir Licença Prêmio sendo 30 
(trinta) dias restantes em descanso a partir de 01 
de outubro de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 023 LM
De 19 de junho de 2020.

LICENÇA MATERNIDADE

O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colo PMS n° 10783/20 (PMS digital)

RESOLVE:
Conceder Licença Maternidade de 180 (cento 
e oitenta) dias conforme Lei 4610/08 - Artigo I 
e Lei 4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora 
TAMIRA LATANZA RONDELLI BRONZATTI, RG. 
46.458.574-0, retroativos à 29 de maio de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

ATO nº. 024 LM
De 19 de junho de 2020.

LICENÇA MATERNIDADE
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O Secretário Municipal de Administração e Recur-
sos Humanos no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11;

Considerando os elementos constantes no Proto-
colo PMS n° 10874/20 (PMS digital)

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e 
oitenta) dias conforme Lei 4610/08 - Artigo I e 
Lei 4967/10 – Artigos 306 e 307, à servidora GA-
BRIELLI SILVA CAMPOS, RG. 41.646.867-6, retroa-
tivos à 15 de junho de 2020.

JOÃO CARLOS BASSAM
Superintendente Administrativo de Gestão de Pes-
soas
_________________________________________________________

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 026/2020

Licitação nº 035/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de seguro de veículos.
Licitação Tipo: Menor valor unitário

Regime de Execução: Total/preço unitário.

Data de entrega dos envelopes e início dos traba-
lhos: 02/07/2020 às 09:00 horas.

Valor do edital: O edital será fornecido mediante a 
apresentação de um CD virgem pela empresa in-
teressada ou através do e-mail licitacao@sumare.
sp.gov.br, mediante solicitação.

Maiores informações e edital completo na Divisão 
de Licitações e Compras, na Rua João Jacob Roh-
wedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do 
telefone (19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos 
dias úteis.

SUMARÉ, 18 DE JUNHO DE 2020

PAULO ROGÉRIO TOSTA
SECRETÁRIO SMARH

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Superintendente de Comunicação: Fábio Trevisan Redação: Caroline Garbelini Dias, Alzeni Maria da Silva e 
Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 11/2020

Período/Data da Liberação dos Recursos de  01/06/2020  à   08/06/2020
ATO LEGAL CONCEDENTE VALOR LIBERADO

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 2.307.336,69
Repasse 
Constitucional COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 2.307.336,69

TRANSFERÊNCIA RECURSOS DO - SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO 2.090.244,09

Programa AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 156.800,00

Programa INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (2623) 10.723,67

Programa INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO (2623) 140.043,66

Programa INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS (2623) 44.450,00

Programa INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (2623) 564.766,75

Programa INCENT. FINANC. AÇÕES VIGIL.E PREV. E CONT. DAS DST/AIDS E HEPATITE VIRAIS 13.529,19

Programa ASSIST. FINANC.COMPL. EST., DISTR.FEDERAL E MUNIC.P/ AG.COMB.ENDEMIAS 63.000,00

Programa ATENÇÃO Á SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC AMB. E 1.006.314,33

Programa ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS 90.616,49

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO - FNDE 424.717,20

Programa PNAE - MERENDA ESCOLAR FUNDAMENTAL 231.943,60

Programa PNAP - MERENDA PRÉ - ESCOLAR. 72.433,20

Programa PNAC - PNAE MERENDA CRECHE. 24.652,80

Programa PNAE EJA - MERENDA JOVEM ADULTO. 9.689,60

Programa PNAE - AEE 5.936,00

Programa PENAEM - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -ENS. MÉDIO INTEGRAL 80.062,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 1.619.245,75

Convênio AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS 1.619.245,75

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO - FUNDEB 1.009.999,80

Programa EDUCAÇÃO FUNDEB 1.009.999,80

Maiores informações a respeito do valor liberado e a íntegra dos termos supramencionado, podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Finanças,

situada na Rua Dom Barreto, 1303 - Centro - Sumare/SP

Sumaré,  17 de junho de 2020

Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben, Prefeito Municipal de Sumaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere o artigo 2° da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 1997 que regulamenta notificação da liberação de recursos federais
para o Município, NOTIFICA pelo presente EDITAL, todos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades
Empresariais do Município, que o Município de Sumaré, recebeu recursos financeiros do Governo Federal, de acordo com as
especificações a seguir:

_____________________________         ___________________________________        __________________________________

              Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben                           Monis Marcia Soares                                             Fabio Rabelo França

                         Prefeito Municipal                        Secretária Municipal de Finanças e Orçamento                       Contador Municipal

                                                                                                                                                                            CRC  1SP248165/O-0
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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

                                                                                            

PORTARIA Nº 395, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Concede Pensão por Morte ao beneficiário indica-
do e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pelo art. 40, § 7º, II, da Constituição Fe-
deral, na redação dada pela EC 41/2003, c/c a Lei 
Municipal nº 4.982/2010, notadamente, seu arti-
go 47, II;

Considerando a Homologação emitida pelo Conse-
lho Administrativo da SUMPREV – Fundo de Pre-
vidência do Município de Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
4.296/2020.

RESOLVE:

16.111.714,59 2,31 2,51
41.866.611,21 6,00 6,00
39.773.280,65 5,70 5,70
37.679.950,09 5,40 5,40

0,00 0,00 0,00

R$ R$
0,00 268.547,33

2.164.725,69 860.295,42
0,00 1.128.842,75
0,00

2.164.725,69
0,00
0,00

2.164.725,69

WILLIAN DE SOUSA ROSA
Presidente

1º QUADRIMESTRE DE 2020

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF
(Arts. 54 e 55 da LC 101/2000)

MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Receita Corrente Líquida

1º QUADRIMESTRE 2020
Valores expressos em R$I - COMPARATIVOS 

704.765.489,39
EXERCÍCIO ANTERIOR

697.776.853,54

(-) Deduções
Valores compromissados a pagar até 31/12

0,00Excesso a regularizar

Não foram excedidos nenhum dos limites legais

Caixa

Total da Inscrição
Bancos - Conta Movimento
Bancos - Conta Vinculada
Aplicações Financeiras
Subtotal

Disponibilidades Financeiras em 31/12/2019

III - DEMONSTRATIVOS  

Inscrições de Restos a Pagar
Processados
Não Processados

LUIZ ANTÔNIO BASSANI
Diretor de Finanças

PRISCILA G. GUIMARÃES SILVA
Controle Interno

Total das Disponibilidades Financeiras

%R$ % R$

II - INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR (caso ultrapasse os limites acima):

Despesas Totais com Pessoal 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

17.701.366,01
42.285.929,36
40.171.632,90
38.057.336,43

Art. 1º - Conceder Pensão por Morte ao Sr. MARCOS 
ROBERTO VALENCIO, portador de Cédula de Iden-
tidade RG nº 23.074.501-5, CPF nº 256.256.188-
01, cônjuge supérstite e representante legal da 
filha menor, RAFAELA AZENHA VALENCIO, RG 
nº 64.723.492-0, CPF nº 532.092.108-02, filha 
da servidora falecida Sra. GRASIELE RODRIGUES 
AZENHA VALENCIO, devidamente comprovada 
nos documentos anexos do citado processo, nos 
termos do art. 8º, I, da Lei Municipal nº 4.982/10. 
Com a totalidade da remuneração do servidor 
no cargo efetivo na data anterior à do óbito, até 
o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do RGPS, com base no art. 40, § 7º, II, da Consti-
tuição federal, na redação dada pela EC 41/2003, 
c/c o art. 47, II, da Lei Municipal nº 4.982/2010. O 
valor do benefício será rateado entre os 02 (três) 
dependentes em partes iguais, ou seja, o pai re-
ceberá a cota de 1/2 da filha menor, por ser seu 
representante legal e o cônjuge receberá sua cota 
parte de1/2 por si, nos termos do art. 49 da Lei 
Municipal nº 4.982/10.

Art. 2º - O benefício de Pensão por Morte é devido 
a partir de 10 de fevereiro de 2020, data do óbi-
to, nos termos do art. 48, I, da Lei Municipal nº 
4.982/10. O regime de reajuste do benefício será 
o disposto no art. 40, § 8º da Constituição Federal 
c/c o art. 67 da citada Lei Municipal, ou seja, nas 
mesmas datas e índices de reajuste dos benefícios 
do RGPS.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas se ne-
cessário.

Art. 4º - O Fundo de Previdência Social do Municí-
pio de Sumaré adotará as providencias que se fize-
rem necessárias ao cabal cumprimento deste ano.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observado o disposto no artigo 2º.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 17 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 396, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com proventos calculados 
pelo regime média e sem paridade à beneficiária 
indicada e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “a”, na redação dada pela EC nº 41/2003, 
c/c art. 36 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;
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Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
2.755/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, a Sra. TEREZINHA APARECIDA 
MARTINELLI, portadora da cédula de identida-
de, RG nº 24.459.187-8, CPF nº 167.993.898-33, 
subordinada a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, lotada no cargo de Agente de Serviços 
Públicos A, Ref. PMS52, que ora fica vago, APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO com proventos calculados 
pela média nos termos do art. 40, § 1º, III, “a” da 
Constituição Federal, na redação dada pela EC 
41/2003, c/c art. 36 e 66, ambos da Lei Municipal 
nº 4.982/2010, com reajuste nas mesmas datas e 
índices utilizados para fins de reajustes dos be-
nefícios do RGPS, conforme art. 67 da citada Lei 
Municipal, sem paridade.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 17 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 397, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com proventos calculados 
pelo regime média e sem paridade à beneficiária 
indicada e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “a”, na redação dada pela EC nº 41/2003, 
c/c art. 36 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
14.373/2018;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, a Sra. JOANA DE LOURDES 
OLINDA AMANTEA, portadora da cédula de iden-
tidade, RG nº 9.345.038-2, CPF nº 016.874.028-
17, subordinada a Secretaria Municipal de Edu-
cação, lotada no cargo de Professor Municipal I 
B, Ref. MG04, que ora fica vago, APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO com proventos calculados pela média nos 
termos do art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Fe-
deral, na redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 
36 e 66, ambos da Lei Municipal nº 4.982/2010, 
com reajuste nas mesmas datas e índices utiliza-
dos para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, 
conforme art. 67 da citada Lei Municipal, sem pa-
ridade.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 17 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 398, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com proventos calculados 
pelo regime média e sem paridade à beneficiária 
indicada e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “a”, na redação dada pela EC nº 41/2003, 
c/c art. 36 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
1.971/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, a Sra. ZENOBIA SOARES PE-
REIRA, portadora da cédula de identidade, RG nº 
12.297.804-3, CPF nº 034.282.268-36, subordi-
nada a Secretaria Municipal de Educação, lotada 
no cargo de Inspetor de Alunos B, Ref. PMS47, 

que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com 
proventos calculados pela média nos termos do 
art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Federal, na re-
dação dada pela EC 41/2003, c/c art. 36 e 66, am-
bos da Lei Municipal nº 4.982/2010, com reajuste 
nas mesmas datas e índices utilizados para fins de 
reajustes dos benefícios do RGPS, conforme art. 
67 da citada Lei Municipal, sem paridade.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 17 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 399, DE 17 DE JUNHO DE 2020

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com proventos calculados 
pelo regime média e sem paridade à beneficiária 
indicada e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;
Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “a”, na redação dada pela EC nº 41/2003, 
c/c art. 36 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
3.106/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, a Sra. MARIA APARECIDA DA 
SILVA, portadora da cédula de identidade, RG nº 
8.539.786-6, CPF nº 276.867.529-68, subordina-
da a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
lotada no cargo de Agente de Serviços Públicos B, 
Ref. PMS56, que ora fica vago, APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO com proventos calculados pela média nos 
termos do art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Fe-
deral, na redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 
36 e 66, ambos da Lei Municipal nº 4.982/2010, 
com reajuste nas mesmas datas e índices utiliza-
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dos para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, 
conforme art. 67 da citada Lei Municipal, sem pa-
ridade.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-
ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 17 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 400, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição com proventos calculados 
pelo regime média e sem paridade à beneficiária 
indicada e dá outras providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, 
§ 1º, III, “a”, na redação dada pela EC nº 41/2003, 
c/c art. 36 da Lei Municipal nº 4.982/2010.

Considerando a homologação emitida pelo SUM-
PREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;
Considerando enfim os demais elementos cons-
tantes no Procedimento Administrativo PMS nº 
5.472/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, a Sra. APARECIDA DE FATIMA 
SALGADO VIOTTO, portadora da cédula de iden-
tidade, RG nº 17.570.117-9, CPF nº 079.684.738-
02, subordinada a Secretaria Municipal de Edu-
cação, lotada no cargo de Inspetor de Alunos D, 
Ref. PMS50, que ora fica vago, APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO com proventos calculados pela média nos 
termos do art. 40, § 1º, III, “a” da Constituição Fe-
deral, na redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 
36 e 66, ambos da Lei Municipal nº 4.982/2010, 
com reajuste nas mesmas datas e índices utiliza-
dos para fins de reajustes dos benefícios do RGPS, 
conforme art. 67 da citada Lei Municipal, sem pa-
ridade.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Porta-

ria no Semanário Oficial do Município, nos termos 
do art. 69 da lei municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as provi-
dências que se fizerem necessárias ao cabal cum-
primento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, observando o disposto em seu ar-
tigo 1º, Parágrafo Único.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 17 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 401, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá ou-
tras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 27.145/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor DONIZETE FER-
REIRA ALBINO,   matricula 901422-1, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 22.157.897-3, a 
dirigir veículos oficiais pertencentes à frota mu-
nicipal obedecida às restrições de sua CNH nº 
04842772009, categoria “B”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o ser-
vidor das responsabilidades inerentes à condução 
de veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais 
ações regressivas em caso de danos ao patrimônio 
público ou alheio.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, cessando seus efeitos no rompi-
mento do vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 17 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 402, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Re-ratifica a Portaria nº 342, de 05 de maio de 
2020, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 342, 
de 05 de maio de 2020, para que onde constou er-
roneamente:

”Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de 
aprovação em Concurso Público          nº 003/03, 
para o cargo de Auxiliar de Cozinha – Nível E – 200 
h -  Referência PMS60, subordinada a Secretaria 
Municipal de Educação, a seguinte servidora:

CARGO: Auxiliar de Cozinha – Nível E – 200 h - Ref. 
PMS 60

CLAS / NOME / RG / INICIO

11º 
MARIALDA FONSECA SANTOS 
9.470.998-1 
05/05/2020

Passe a constar, sendo este o correto:

”Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de 
aprovação em Concurso Público          nº 003/03, 
para o cargo de Auxiliar de Cozinha – Nível C – 200 
h -  Referência PMS57, subordinada a Secretaria 
Municipal de Educação, a seguinte servidora:

CARGO: Auxiliar de Cozinha – Nível C – 200 h - Ref. 
PMS 57

CLAS / NOME / RG / INICIO

11º 
MARIALDA FONSECA SANTOS 
9.470.998-1 
05/05/2020

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições 
da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 403, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Re-ratifica a Portaria nº 343, de 05 de maio de 
2020, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré,

R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 343, 
de 05 de maio de 2020, para que onde constou er-
roneamente:

“Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de 
aprovação em Concurso Público nº 003/03, para 
o cargo de Auxiliar de Recreação Infantil - Nível E 
– 200 h -  Referência PMS60, subordinada a Secre-
taria Municipal de Educação, a seguinte servidora:



DIÁRIO  OFICIAL PREFEITURA  DE SUMARÉ6 sexta-feira, 19 de junho de 2020

CARGO: Auxiliar de Recreação Infantil – Nível E – 
200 h - Ref. PMS 60

CLAS / NOME / RG / INICIO

4º 
MARLI ALVES MACIEL 
45.639.893-4 
05/05/2020

Passe a constar, sendo este o correto:

“Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de 
aprovação em Concurso Público           nº 003/03, 
para o cargo de Auxiliar de Recreação Infantil - Ní-
vel C – 200 h -  Referência PMS57, subordinada a 
Secretaria Municipal de Educação, a seguinte ser-
vidora:

CARGO: Auxiliar de Recreação Infantil – Nível C – 
200 h - Ref. PMS 57

CLAS / NOME / RG / INICIO

4º 
MARLI ALVES MACIEL 
45.639.893-4 
05/05/2020

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições 
da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Sema-
nário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 404, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Cessa o afastamento não remunerado, da servido-
ra concursada, concedido através da Portaria nº 
951/19, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando a Portaria nº 951/19, que concedeu 
o afastamento não remunerado a servidora An-
dréia de Paula Fernandes Bellido;

Considerando o § 3º, do artigo nº 195 da Lei Muni-
cipal nº 4967/10;

Considerando, os elementos constantes no proto-
colado PMS nº 23205/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Cessar, com efeito retroativo a 01 de junho 
de 2020, o afastamento não remunerado concedi-
do através da Portaria nº 951, de 30 de outubro de 
2019, da servidora ANDRÉIA DE PAULA FERNAN-
DES BELLIDO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 19.763.177-0, titular do cargo de SERVIÇOS 
GERAIS E, REF. PMS64, subordinada à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em 
tela às suas funções junto a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, na data citada no artigo 1º.

Parágrafo Único: O Departamento de Gestão de 
Pessoas registrará a posse do servidor em livro 
próprio e organizará prontuário funcional man-
tendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 17 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 405, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DEVACIR CUSTÓDIO DE ALMEI-
DA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 32.307.873, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO 
DE ESPORTES E LAZER, REF PMSC-03, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer, a partir de 19 de junho de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 406, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
LUANE NATHALIE DE ALMEIDA, portadora da Cé-
dula de Identidade RG n° 48.769.784-4, do cargo 
de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, 
REF PMSC-10, subordinada a Secretaria Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã, prestando 
serviços junto a Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer, a partir de 19 de junho de 2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 407, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, ALEXANDRE DE ANDRADE CAR-
DOSO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
33.468.277-0, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, REF 
PMSC-10, subordinado a Secretaria Municipal de 
Governo e Participação Cidadã, para prestar servi-
ços junto a Secretaria Municipal de Cultura, Espor-
te e Lazer, a partir de 19 de junho de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 408, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor 
ANDERSON TRINDADE DE OLIVEIRA, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 42.214.123-9, do 
cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO II, REF PMSC-09, subordinado a Secre-
taria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
prestando serviços junto a Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 19 de junho de 
2020.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato 
correrão por conta de verbas próprias, consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos adotará as providências de-
correntes do presente ato, promovendo as anota-
ções e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 409, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de 
provimento em comissão, e dá outras providên-
cias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, DAIANE PARDIM PEREIRA, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 45.640.061-
8, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF PMSC-13, 
subordinada a Secretaria Municipal de Governo e 
Participação Cidadã, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19 
de junho de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 410, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de 
março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 de 
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 
15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, GENIVALDO PEREIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 23.003.511-5, para 
o exercício do cargo de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração, de ASSESSOR I, 
REF PMSC-11, subordinado a Secretaria Municipal 
de Governo e Participação Cidadã, para prestar 
serviços junto a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 19 de junho de 2020.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 19 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
19 de junho de 2020 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

LEI Nº 6368, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 5913, de 
20 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a obriga-
toriedade das concessionárias de serviços de sa-
neamento de água e esgotos de providenciarem a 
restauração de logradouros públicos danificados.

Autor: Vereador Willian Souza

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 2º da Lei Municipal nº 5913, de 20 
de janeiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas para que seja realizada a re-
paração definitiva dos danos de que trata o artigo 
1º desta lei, devendo os respectivos locais contar 
com sinalizações na forma da legislação de tran-
sido vigente”.

Art. 2º - Altera o caput e acrescenta §§1º e 2º ao 
Art. 3º da Lei Municipal nº 5913, de 20 de janei-
ro de 2017, que passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3º - Havendo impedimento por motivo de 
força maior, da reparação do dano no prazo es-
tabelecido no artigo anterior, as concessionárias, 
permissionárias, terceirizadas, autorizadas ou 
prestadoras de serviços de saneamento de água e 
esgoto ao Município de Sumaré, deverão justificar 
o motivo ao órgão fiscalizador.

§1º - Fica obrigada a colocação, de imediato, de ta-
pumes ou outros meios que os substituam no local 
até a definitiva reparação do dano estabelecida no 
artigo anterior.

§2º - A não observância de cumprimento imediato 
estabelecido no §1º deste artigo, ensejará a apli-
cação de multa diária estabelecida no Art. 5º desta 
lei”.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor em sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 19 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 19 de ju-
nho de 2020, no Diário Oficial do Município. PMS 
10028/2020

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

LEI Nº 6369, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

Denomina a Rua 08 do Loteamento Jardim Nova 
Esperança II, de Rua “Jorge Batista Jacinto”.

Autor: Vereador Willian Souza.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
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Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rua 08 do Loteamento Jardim Nova Es-
perança II passa a ser denominada de Rua “Jorge 
Batista Jacinto”.

Parágrafo Único – A rua ora denominada tem iní-
cio na Rua Antonio Fernandes Teixeira (antiga Rua 
02) do loteamento denominado Jardim Nova Es-
perança II e término na Rua Rosa Vieira do Nasci-
mento (antiga Rua 01) do mesmo loteamento. 

Art. 2º - Está Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 19 de junho de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 19 de ju-
nho de 2020, no Diário Oficial do Município. PMS 
10112/2020

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

LEI Nº 6370, DE 19 DE JUNHO DE 2020. 
 
Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a 
abertura de crédito suplementar no orçamento vigente no valor de  
R$ 1.550.000,00 (um milhão e quinhentos e cinquenta mil reais), para os 
fins que especifica e dá outras providências. – 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei 4.320/64, fica aberto no Orçamento 
Anual de 2020, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.550.000,00 (um milhão e quinhentos e 
cinquenta mil reais). 

 

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0003.2009 

Atividade:MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

023000008 - INCREMENTO TEMPORÁRIO - MAC R$ 1.100.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0003.2009 

Atividade:MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390300000 - Material de consumo 023000008 - INCREMENTO TEMPORÁRIO - MAC R$ 450.000,00 
VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 1.550.000,00 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) 
recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s):  da fonte 23000008 - INCREMENTO 
TEMPORÁRIO - MAC nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 
1964.  

 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.218, de 27 de junho de 2019 e suas alterações 
posteriores. 

 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de 
novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Sumaré, 19 de junho de 2020. 
 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 de 
junho de 2020, no Diário Oficial do Município. PMS 9725/2020 

 
 
 
 

                                           WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
          SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6371, DE 19 DE JUNHO DE 2020. 
 
 
Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover a 
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.258.000,00 
(um milhão e duzentos e cinquenta e oito mil reais).- 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei Municipal n° 6.288, 
de 02 de dezembro de 2019, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.258.000,00 (um milhão e 
duzentos e cinquenta e oito mil reais). 

 

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá às seguintes classificações Orçamentárias: 

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0003.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

053500000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

R$ 708.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0301.0003.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390300000 - Material de consumo 053500000 - BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

R$ 550.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 1.258.000,00 
 

Art. 2º - Nos termos do Inciso II do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os recursos para 
cobertura do presente crédito serão provenientes de excesso de arrecadação proveniente de Incrementos 
Temporários ao Custeio dos Serviços de Atenção Básica e Serviços de Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial – Propostas nº 3600029284020000 e nº 36000310187202000. 

 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, Unidades Executoras e 
Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.218, de 27 de junho de 2019 e suas alterações 
posteriores. 

 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, no Plano 
Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras e ações voltadas 
ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de 
novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Sumaré, 19 de junho de 2020. 
 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 19 

de junho de 2020, no Diário Oficial do Município. PMS 9725/2020 
 
 
 
 

     WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
         SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 6372, DE 19 DE JUNHO DE 2020. 
 
 
Dispõe sobre autorização ao executivo municipal para promover 
a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de 
R$ 999.675,00 (novecentos e noventa e nove mil, seiscentos e 
setenta e cinco reais), para os fins que especifica e dá outras 
providências. - 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte lei: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do inciso II do Artigo 41 da Lei 4.320/64, fica aberto no 

Orçamento Anual de 2020, um crédito especial no valor de R$ 999.675,00 (novecentos e noventa 
e nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito especial de que trata o caput desse artigo obedecerá 

à seguinte classificação Orçamentária: 
 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0002.1019 

Projeto:AÇÕES ENFRENTAMENTO COVID-19 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

055000234 - AÇÕES DE COMBATE AO 
CORONAVÍRUS 

R$ 995.175,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.015 SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Funcional Programática: 
02.015.0008.0244.0002.1019 

Projeto:AÇÕES ENFRENTAMENTO COVID-19 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3350390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 

025000234 - AÇÕES DE COMBATE AO 
CORONAVÍRUS 

R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 999.675,00 
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) 

utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s):  da fonte 
055000234 – AÇÕES DE COMBATE AO CORONAVÍRUS e da fonte 025000234 – AÇÕES DE 
COMBATE AO CORONAVÍRUS, nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, 
de 17 de março de 1964.  

 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e 
Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 6.218, 
de 27 de junho de 2019 e suas alterações posteriores. 
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LEI Nº 6372/2020 
FOLHA Nº 02 

 
 
 
 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2020, 

no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 19 de junho de 2020. 
 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 

em 19 de junho de 2020, no Diário Oficial do Município. PMS 10727/2020 
 
 
 
 

                                                      WELINGTON DOMINGOS PEREIRA 
             SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 
 


